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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001-26 

REFRIGERANTE: Sabores variados Garrafa com 
UNID 1200 

21. 

SUCO: Polpa sabores variados acero la Jarra com 
UNID 2000 

21. 

Lanche: Suco ou achocolatado ou refri gerante (1 

unidade (mínimo 200 mi) (2 tipos de sanduíche (2 UN ID 1000 

unidades mínimo 50 g cada) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

1. O valor deste contrato é de R$ 207.000,00 (Duzentos e sete mil reai s). 

R$ 9,00 R$ 10.800,00 

R$ 10,00 R$ 20.000,00 

R$ 10,00 R$ 10.000,00 

R$ 207.000,00 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pe la 
CONTRATADA no Pregão PE 002/2022 são meramente esti mativas, não acarretando à Ad mini stração 
do CONTRATAN TE qualquer obrigação quanto a sua exec ução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da real ização do Pregão nº PE 002/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demai s normas v igentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omi ssos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, suplet ivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do artigo 55 do mesmo d iploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 22 de 111arço de 2022 ext inguindo-se em 3 1 de 
_Dezembro de 2022, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o pr imei ro e incluir o último. 

CLÁUSULASEXTA -DOSENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependênc ias do 

~NTRJA: ~i:::;~·u: :~:~::::::.::::º:: produtos objeto desre Contrnto; 

Cent ro Adm in ist rativo Ciro Eva ngelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presidentedutra. ma .gov. br / 






















